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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.392, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.064/00 

Estende à mãe adotiva o direito à licença-maternidade e ao salár~o-~aternidade , oalteran~o 
a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de 1 de maio 
de 1943, e a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.733, DE 1996) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 19. de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

"Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial, para frns de adoção 
de criança até quatro meses de idade, será concedida licença de cento e vinte dias, sem 
prejuízo, nesse período, do emprego. 

§ 1 º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de quatro meses até um 
ano de idade, o período de licença será de trinta dias. 

§ 2º A licença-maternidade será concedida a partir da data de expedição do termo 
judicial de guarda à adotante ou guardiã." 

Art. 2º A Lei nº 8.213 , de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar acrescida do seguinte 
dispositivo : 

"Art. 7l-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial, 
para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de cento e vinte 
dias, se a criança tiver até quatro meses de idade. e de trinta dias, se a criança tiver entre 
quatro meses e um ano de idade." 

\ 

I 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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Mensagem nº 1 . 064 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Trabalho e Emprego e da Previdência e Assistência Social, o texto do projeto de lei que "Estende à 

mãe adotiva o direito à licença-maternidade e ao salário-maternidade, alterando a Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, e a Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991". 

Brasília, 2 8 de julho de 2000. 
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E.M n2 27 Brasília, 27 de junho de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência proposta de anteprojeto de lei que 
estende à mãe adotante o direito à licença maternidade e ao salário maternidade, alterando a Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ~ 5.452, de 12 de maio de 1943, e a Lei ~ 8.213, de 24 
de julho de 1991 . 

2. A proposição tem como objetivo estender à mãe adotante o direito de usufruir da licença à 
maternidade, de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho, bem como do salário-maternidade, 

• previsto na Lei de Beneficio da Previdência Social. 

3. A proteção à maternidade recebe tratamento reservado, uma vez que se encontra incluído 
no rol dos direitos sociais previstos no art. ~ da Carta Constitucional, além de estar expressamente 
estabelecido no art. 72., inciso XVIII, que trata da licença à maternidade. Outrossim, a concessão do 
beneficio previdenciário do salário-maternidade é prevista pela Constituição Federal, em seu artigo 201, 
inciso lI, estando previsto pela Lei ~ 8.213, de 24 de julho de 1991, e pelo respectivo regulamento, o 
Decreto n2. 3.048, de 6 de maio de 1999. 

4. Contudo, entende-se, atualmente, que esse instituto não é aplicável às mães adotantes, mas 
tão-somente às mães gestantes. É essa a opinião esposada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
do RE nO 197.807-RS, do qual exsurgiu o seguinte posicionamento: o art. 72, XVII, da Constituição 
Federal, que assegura a licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 
dias, é inaplicável, por analogia, às mães adotivas. Com esse entendimento a Turma, considerando que 
não se admite a aplicação analógica da CF, deu provimento ao recurso extraordinário para reformar 
decisão que reconhecera à mãe adotiva o direito à licença-maternidade. 
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5. Por outro lado, não se pode olvidar a relevância do princípio da proteção à criança, 
abraçado pelo art. 227 da Constituição, que em seu § ~ impõe a vedação de discriminação entre os filhos, 
aqueles havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção. Infere-se que o período relativo à licença 
em função da maternidade tem como fundamento não só a recuperação fisica e psíquica da mãe, mas 
também a importância da convivência da mãe com a criança, que deve ocorrer tanto no caso de 
maternidade natural como de maternidade resultante de adoção. 

, 
6. E seguro que a mãe adotante, neste aspecto, não pode ficar desamparada, sendo necessária 
a concessão desse beneficio à segurada da Previdência Social, a exemplo do que já ocorre com a servidora 
pública, que tem esse auxílio assegurado por meio de determinação contida nos artigos 209 e 210 da Lei 
n!! 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

7. Assim, para alcançar o objetivo almejado, propõe-se a inserção do art. 392-A e §§ 12 e 22 na 
CLT, segundo os quais, em caso de adoção ou guarda judicial de criança, para fins de adoção, a mulher 
terá direito à licença em razão da maternidade. Contudo, o período deferido à mãe adotante dependerá da 
idade da criança. Ou seja, em caso de adoção ou guarda judicial de criança, para fins de adoção, até quatro 
meses de idade, o período de afastamento deferido será de cento e vinte dias. Já no caso de criança que 
conte com mais de quatro meses até um ano de idade, o prazo será de trinta dias. A licença maternidade 
será concedida a partir da data de expedição do termo judicial de guarda à adotante ou guardiã. 

8. Ainda, necessária se faz a inclusão do art. 71-A à Lei ~ 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
assegurar à segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial, para fins de adoção de 
criança, o salário-maternidade pelo período de cento e vinte dias, se a criança tiver até quatro meses de 
idade, e de trinta dias, se a criança tiver entre quatro meses e um ano de idade. 

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, são as razões que justificam o 
encaminhamento do presente anteprojeto de lei à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

e Emprego 

W ALDECK ORNÉLAS 
Ministro de Estado da Previdência 

e Assistência Social 



, 

A · o VISO n- 1.28& C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2 8 de j u 1 h o de 2000. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Estende à mãe adotiva o direito à licença-maternidade e ao 

salário-maternidade, alterando a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1 º de maio de 1943, e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 ". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

~ TE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS--CeDl 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

...... ...... ..... .... ........... ........ ....... .... .... ... ......... .. ... .. .... ... .. ... ..... ... .................. ... ......... 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nO 26, de I.J 02 2000. 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem 
justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário ; 
lU - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz 

de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou 
acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável; 

L-____________________ . _ _ . _ _ --
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATrvOS-CeDI 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou 
no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei ; 

* Inciso XI regulamentado pela Medida Provisória nO 1.982-70, de 0-110512000. 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador 
de baixa renda nos termos da lei; 

* Inciso XI! com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 
15 12 1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução 
da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, 
em cinqüenta por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias ; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei ; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei ; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho; 

• 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDl 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, 
com prazo prescricional de: 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato; 

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador 
rural· , 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e 
de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 ( quatorze) anos; 

* Inciso XXX!!I com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 
15 12 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores 
domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, 
XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

............. .......... .. ..... ....... .......... .... ....... .. ... ... .. ...... ...... ....... ..... .... ....... ... .... ... ... .... .... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

.. ..... ... .. .. .. ... ..... .... ... ... ..... ..... ....... .... ... .... ... ..... ... ..... .... .. .. .... .... .. .. .... ... ... ... ..... ...... .. 

• 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 1 ° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
Ir - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n° / 8, de 

05 02 / 998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea 'i' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05102 /998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. 
TITULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
.... ........ .. ... ... ... ..... .. .... ..................... ...... .. .... .. .. .... .. .... ....... .......... ......... ...... ..... .... .. . 

• 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVO~eDJ 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

........... . ....... .. .. ....... ....... .. .. . ..... .. . .. ................... . ... ...... ............................ .. ........ ...... ...................... .. .. .. .................... .. .. .. .................. 

Seção 111 
Da Previdência Social 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos 
termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

CAPÍTULO vn 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde 
da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não 
governamentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde 
na assistência materno-infantil ; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado 
para os portadores de deficiência fisica, sensorial ou mental, bem como de 
integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o 
treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos 
bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arquitetônicos. 

§ 20 A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e 
dos edificios de uso público e de fabricação de veículos de transporte 

• 
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coletivo, a flm de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deflciência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho 

observado o disposto no art. 7, XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas ; 
IH - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por proflssional 
habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específlca; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e 
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da 
aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, 
incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente órfilo ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança 
e ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afms. 

§ 4° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 
sexual da criança e do adolescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, 
que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de 
estrangeiros. 

§ 6° Os fllhos , havidos ou não da relação do casamento, ou por 
adoção, terão os mesmos direitos e qualiflcações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar­
se-á em consideração o disposto no art.204. 

• 
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DECRETO-LEI N° 5.452, DE 10 DE MAIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

TITULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

· .............................................................................................................................. . 

CAPÍTULO IH 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

· ............................................................................................................................. . 

Seção V 
Da Proteção à Maternidade 

· .......................................................................................................................... . 

Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grávida no período de 4 
(quatro) semanas antes e 8 (oito) semanas depois do parto. 

* Art. 392 com redação dada pelo Decreto-lei n O 229, de 28/02"1967. 

§ 1 ° Para os fins previstos neste artigo, o início do afastamento da 
empregada de seu trabalho serádetenninado por atestado médico nos tennos 
do art. 375, o qual deverá ser visado pela empresa. 

* § 10 com redação dada pelo Decreto-lei n O 229, de 28 /02'1967. 

§ 2° Em casos excepcionais, os períodos de repouso antes e depois 
do parto poderão ser aumentados de mais 2 ( duas) semanas cada um, 
mediante atestado médico, na forma do § 1°. 

* § 2° com redação dada pelo Decreto-lei n O 229, de 28'02 1967. 
§ 3° Em caso de parto antecipado, a mulher terá sempre direito às 

12 (doze) semanas previstas neste artigo. 
* § 3° com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28/021967. 
§ 4° É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do 

salário e demais direitos: 
* § ";0 com redação dada pela Lei n° 9. 799, de 26 05 1999. 

• 
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I - transferência de função, quando as condições de saúde o 
exigirem, assegurada a retomada da função anteriormente exercida, logo 
após o retomo ao trabalho; 

* Inciso I acrescido pela Lei n° 9. 799, de 26/05íi999. 
II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a 

realização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames 
complementares. 

* inciso II acrescido pela Lei n° 9. 799, de 26 05f i 999. 

Art. 393. Durante o período a que se refere o art.392, a mulher terá 
direito ao salário integral e, quando variável, calculado de acordo com a 
média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como aos direitos e 
vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à função que 
anteriormente ocupava. 

* Art.393 com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28/02/1967. 
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LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO IH 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção V 
Dos Benefícios 

Subseção VII 
Do Salário-Maternidade 

Art. 71 . O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência 
Social, durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito 
dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, 
sendo pago diretamente pela Previdência Social. 

* Artigo com redação dada pela Lei n° 9.876, de 26/ 1 L 1999. 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nO 9.528, de 10/12/1997). 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou 
trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração 
integral. 

* Artigo com redação dada pela Lei n° 9. 876, de 26 II 1999. 
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Parágrafo único. A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos 
os comprovantes dos pagamentos e os atestados correspondentes para exame 
pela fiscalização da Previdência Social. 
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DECRETO 3.048, DE 06 DE MAIO DE 1999. 

APROV A O REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LIVRO I 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 

TÍTULO I 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 10 A seguridade social compreende um conjunto integrado de 
ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a 
assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A seguridade social obedecerá aos seguintes 
princípios e diretrizes : 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
II - uniformidade e equivalência dos beneficios e servIços às 

populações urbanas e rurais ~ 

III - seletividade e distributividade na prestação dos beneficios e 
servIços; 

IV - irredutibilidade do valor dos beneficios, de forma a preservar-
lhe o poder aquisitivo; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 
VI - diversidade da base de fmanciamento~ e 
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 

mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos 
empregadores, dos aposentados e do governo nos órgãos colegiados. 

, 

TITULO II 
DA SAÚDE 

Art. 20 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

, 
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Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública, e 
sua organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

I - acesso universal e igualitário; 
11 - provimento das ações e serviços mediante rede regionalizada e 

hierarquizada, integrados em sistema único; 
IH - descentralização, com direção única em cada esfera de 

governo; 
IV - atendimento integral, com prioridade para as atividades 

preventivas; 
V - participação da comunidade na gestão, fiscalização e 

acompanhamento das ações e serviços de saúde; e 
VI - participação da iniciativa privada na assistência à saúde, em 

obediência aos preceitos constitucionais. 
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LEI 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA 
UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS . 

. 
TITULO VI 

Da Seguridade Social do Servidor 

CAPÍTULO II 
• 

DOS BENEFICIOS 

Seção V 
Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade 

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) meses, a 
servidora lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a I (uma) hora 
de descanso, que poderá ser parcelada em 2 (dois) períodos de meia hora. 

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 
(um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença 
remunerada. 
Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais 
de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) 
dias. 

I 

I 
I 
I 

I 
I 
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Estende à mãe adotiva o direito à licença­
maternidade e ao salário-maternidade, 
alterando a Consolidação das Leis do 
Trabalho, ~rovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1- de maio de 1943, e a Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1 º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

, 
"Art. 392-A. A empregada que adotar ou obtiver guarda judicial, para fms de adoção 

de criança até quatro meses de idade, será concedida licença de cento e vinte dias, sem 
prejuízo, nesse período, do emprego. 

§ 1 º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de quatro meses até um 
ano de idade, o período de licença será de trinta dias. 

§ 2º A licença-maternidade será concedida a partir da data de expedição do termo 
judicial de guarda à adotante ou guardiã." 

Art. 2º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte 
dispositivo: 

"Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial, 
para fms de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de cento e vinte 
dias, se a criança tiver até quatro meses de idade, e de trinta dias, se a criança tiver entre 
quatro meses e um ano de idade." 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 


